
PISO DE 
ENFERMAGEM

UMA BREVE APRESENTAÇÃO



Linha do 
tempo

• Emenda Constitucional 124 (14/07/2022)
• Lei 14.434/2022 (06/08/2022)
• Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 7.222 (04/09/2022)
• Emenda Constitucional 127 (22/09/2022)
• Lei 14.581/2023 (12/05/2023)
• Julgamento da ADI 7.222 (03/07/2023)
• Portaria GM/MS 1.135 (16/08/2023)



Fluxo para 
definição dos 
valores

• Cadastro no CNES;

• Download da planilha modelo no portal 
INVESTSUS;

• Preenchimento da planilha modelo;

• Upload da planilha com valores no portal do 
INVESTSUS;

• Análise do Governo Federal dos dados fornecidos 
pela RAIS, E-SOCIAL, COFEN, CNES E PLANILHA;

• Repasse dos valores aos Entes Federativos;

• Disponibilização da planilha retorno no portal 
INVESTSUS.



Exemplo de planilha modelo recebida no primeiro 
momento (antes da decisão ADI 7222) 



Exemplo de planilha retorno



Como foi 
efetuado o 
cálculo 
(antes da 
decisão ADI 
7222)

Como vimos no exemplo de modelo de planilha, preenchemos as
colunas de vencimento, insalubridade, adicional noturno, outros,
encargos e remuneração total

• Vencimentos – valor da rubrica 0001 ou valor bruto do RPA;

• Insalubridade – valor da rubrica 0012 (20%) ou 0468 (40%);

• Adicional Noturno - todos os funcionários foram zerados, face não
termos esta gratificação prevista em estatuto;

• Outros – todos os outros montantes recebidos pelo profissional;

• Encargos – encargos patronais gerados pelos profissionais;

• Remuneração Total – soma das colunas Vencimentos,
Insalubridade, Adicional Noturno e Outros.



O que ficou 
decidido na 
ADI 7222?

No dia 03 de julho de 2023 o Supremo Tribunal
Federal decidiu por 8 votos a 2 a liminar
referendada:

• Cabe à União custear a assistência financeira
complementar;

• Na ausência destes recursos os Entes Federativos
não são exigíveis a custear tal assistência;

• Uma vez disponibilizado o recurso, o pagamento
deverá ser proporcional a 8 horas diárias ou 44
horas semanais.



Entendimento 
da AGU

Após a decisão do STF, a AGU entendeu que o piso
salarial deve ser calculado igualmente ao piso dos
agentes comunitários de saúde, no qual ficou entendido
que montam base para cálculo somente as parcelas fixas,
gerais e permanentes, não sendo somadas as parcelas
variáveis individuais ou transitórias. Em nossa realidade,
serão somadas as seguintes rubricas:

• Vencimento Base inicial da carreira;

• Incorporações.

Todas as demais rubricas não serão somadas para cálculo
(inclusive as outras referências constantes em nosso
PCCS).



Exemplo da nova planilha

Como podemos observar, a coluna “OUTROS” foi substituída por outras duas colunas “Vantagem Fixa” e “Vantagem Variável” 



Erros/dúvidas frequentes
• Não cadastrado no COFEN;
• Carga horária incompatível;
• Mais de 2 vínculos públicos;
• Idade não compatível;
• Remuneração já compatível com o piso estabelecido.

Justificativa
• Erro na transferência de dados entre o COFEN e o Governo

Federal – Prometido acerto, com retroativo, na próxima
planilha;

• Visualizar cadastro CNES – no primeiro momento ficou
estabelecido uma carga de no máximo 79 horas, foi alterada
para 88 horas, com pagamento retroativo na próxima
planilha;

• Todos os profissionais que possuem mais de 2 vínculos com
instituições ligadas ao SUS não receberão a assistência
complementar (visualizar cadastro no CNES);

• No primeiro no momento profissionais com mais de 72 anos
não receberam a assistência – foi alterado para 75 anos e
receberão, com retroatividade, a partir da próxima planilha;

• A soma das rubricas da primeira planilha enviada foi
comparada à carga horária fornecida pelo CNES e feita a
equivalência para pagamento – após o envio da nova
planilha, o Governo Federal compensará possíveis
divergência de valores, com retroatividade.



CNES

• PORTARIA Nº 1.646, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015

• Institui o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES).

• CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS

• Art. 7º O cadastramento e a manutenção dos dados
cadastrais no CNES são de responsabilidade de cada
estabelecimento de saúde, através de seus responsáveis
técnicos ou responsáveis administrativos.

• Art. 8º Os profissionais de saúde são corresponsáveis
pelos seus dados cadastrais inseridos no CNES, devendo
zelar pela correta informação, comunicando aos respectivos
responsáveis pelo cadastramento toda e qualquer mudança
de situação relativa a si.



CNES



CNES



CNES

• Profissionais, olhem seus cadastros e cobrem possíveis
correções aos seus chefes imediatos ou no DP da sua
unidade;

• Informações preenchidas de forma errônea pelas
unidades deverão ser corrigidas o mais rápido possível,
para que possamos enviar a nova planilha referente ao
mês de setembro de 2023;

• Carga horária dividida pelas unidades serão calculadas
sobre cada carga horária (ex. profissional possui carga
horária total de 32 horas, mas é separada em 16 horas
em cada unidade, o cálculo do piso será sobre 16 horas
em cada e não 32 horas – decisão do Governo Federal
– base de cálculo do piso para 32 horas enfermeiro –
R$3.454,54 – base de cálculo do piso para 16 horas
enfermeiro – R$1.727,27)


